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Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2020

Proposta de Aditamento

TÍTULO I

Disposições gerais

Capítulo III

Disposições relativas à Administração Pública

Secção II

Outras disposições sobre trabalhadores

Artigo 34º A (Novo)

Assessores especializados para os tribunais

O Governo aprova em 2020 o decreto-lei previsto no artigo 35.º da Lei de Organização do 

Sistema Judiciário com vista à criação de gabinetes de apoio destinados a prestar assessoria e 

consultadoria técnica aos Magistrados Judiciais e do Ministério Público e autoriza a abertura de 

concurso para a admissão de 280 assessores. 

Assembleia da República, 24 de janeiro de 2020

Os Deputados,

Duarte Alves

Bruno Dias

João Oliveira

António Filipe 
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Nota justificativa:

O artigo 35.º da Lei de Organização do Sistema Judiciário dispõe que cada comarca, ou conjunto 

de comarcas, pode ser dotada de gabinetes de apoio destinados a prestar assessoria e 

consultadoria técnica aos presidentes dos tribunais e aos magistrados judiciais e do Ministério 

Público, na dependência orgânica do Conselho Superior da Magistratura e da Procuradoria-Geral 

da República, respetivamente, nos termos a definir por decreto-lei.

A nota explicativa da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2020, na área da Justiça, 

assume que o Governo irá criar um corpo de assessores especializados para os tribunais e 

investir na sua formação inicial e contínua, a funcionar de forma centralizada, designadamente 

em matérias cuja complexidade técnica aconselha a existência de um apoio ao juiz.
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